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Então, o Juiz Vicente Lopes da Rocha Júnior informou a todos, a fim de fazer o registro, que ele e o Doutor Luciano Hanna foram à posse do 
Desembargador Costa Ferreira como Presidente da Escola Judicial do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, e que ficaram felizes 
por saber que a Escola está em muito boas mãos.

Por sua vez, o Juiz Átila Naves Amaral também informou que gostaria de noticiar que foi designado pelo TJGO para participar do Seminário 
"Políticas Judiciárias e Segurança Pública" do Conselho Nacional de Justiça  CNJ, que acontecerá nos próximos dias 25 e 26 de fevereiro, de 
modo que estará com os Doutores Rodrigo de Silveira e Vicente Lopes da Rocha Júnior no mencionado evento. 

Nada mais havendo a tratar, às 18:38 o EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS ESCHER, Presidente, agradeceu a proteção de 
Deus e a presença de todos, e deu por encerrada a 11ª Sessão Ordinária, que foi gravada em meio digital. E, para constar, eu, 
__________________________, Maria Selma Teixeira, Secretária de Sessões, lavrei a presente Ata, a ser aprovada na sessão seguinte e que 
será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador-Presidente. SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, 
GOIÂNIA (GO), 11 DE FEVEREIRO DE 2019.

DESEMBARGADOR CARLOS ESCHER

PRESIDENTE

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA Nº 49/2019-PRES

Dispõe sobre a assinatura eletrônica de instrumentos contratuais, atas de registro de preços, convênios e demais ajustes celebrados pelo 
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, e

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo Digital nº 8432/2018;

CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil), para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica;

CONSIDERANDO o regramento constante das Leis n.ºs 11.419/2006 e 12.682/2012, que dispõem, respectivamente, acerca da 
informatização dos processos judiciais e da elaboração e arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos;

CONSIDERANDO os termos do Decreto n.º 8.539/2015, que regulamenta o uso do meio eletrônico para a realização do processo 
administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de constante aperfeiçoamento dos procedimentos de contratação no âmbito do Tribunal, especialmente 
possibilitando o aumento da celeridade e da eficiência das tratativas contratuais;

CONSIDERANDO o objetivo de promover a utilização de meios eletrônicos para a realização dos processos administrativos com segurança, 
transparência e economicidade, bem como de ampliar a sustentabilidade ambiental com o uso da tecnologia da informação e da 
comunicação,

RESOLVE:

Art. 1º Os contratos, atas de registro de preços, convênios e demais ajustes celebrados pelo Tribunal Regional Eleitoral de Goiás poderão ser 
assinados digitalmente, preferencialmente, por meio de certificado digital, emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP-Brasil, observados os padrões definidos pela referida infraestrutura.

§ 1º O disposto no caput não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma 
eletrônica, inclusive os que utilizem identificação por meio de nome de usuário e senha.

§ 2º O certificado digital ou outro meio utilizado para assinatura deverá ser emitido em nome da parte signatária do ajuste ou de seu 
representante legal.

Art. 2º O documento a ser assinado será enviado por correio eletrônico institucional, direcionado à parte signatária do ajuste, que o assinará 
digitalmente e o devolverá, pelo mesmo modo, ao TRE-GO.

§ 1º O TRE-GO poderá, ainda, disponibilizar o documento para assinatura, por meio de sistema informatizado destinado à gestão de 
processos administrativos digitais, comunicando ao interessado o endereço, na rede mundial de computadores, e a forma de acesso ao 
sistema.

§ 2º Caso seja inviável a assinatura eletrônica ou haja indisponibilidade do meio eletrônico, cujo prolongamento cause dano relevante à 
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celeridade do ajuste, o documento poderá ser produzido em papel, assinado de próprio punho pela pessoa competente e encaminhado, em 
meio físico, ao Tribunal.

§ 3º Na hipótese do §2º, recebido o documento, a Seção de Contratos - SECNT conferirá e verificará a regularidade do ato, solicitará a 
assinatura da autoridade competente do Tribunal e procederá a sua digitalização, e juntada no sistema informatizado destinado à gestão de 
processos administrativos digitais.

§ 4º Os documentos recebidos em papel, nos termos do §2º do presente artigo, deverão ser devolvidos ao interessado, preferencialmente, 
ou mantidos sob guarda da unidade competente do Tribunal, conforme tabela de temporalidade.

Art. 3º A assinatura digital da parte signatária do ajuste se considera realizada no dia e na hora do envio do documento por correio 
eletrônico, observada a data e hora do computador do remetente.

§ 1º Na hipótese prevista no §1º do artigo anterior, reputar-se-á realizado o ato no dia e na hora do recebimento do documento pelo 
sistema informatizado destinado à gestão de processos administrativos digitais do TRE-GO, considerando-se a data e hora do computador 
servidor em que o sistema estiver instalado, o qual deverá fornecer recibo eletrônico de protocolo que o identifique.

§ 2º Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio eletrônico, será considerado tempestivo o efetivado até as vinte 
e três horas e cinquenta e nove minutos do último dia do prazo, no horário oficial de Brasília, salvo disposição em contrário.

§ 3º Na hipótese de indisponibilidade, por motivo técnico, do sistema informatizado de gestão de processo administrativo digital deste 
Tribunal, o prazo ficará automaticamente prorrogado até as vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do primeiro dia útil seguinte ao 
da solução do problema.

§ 4º A indisponibilidade do sistema será suscitada pelo interessado quando do envio do documento assinado, acompanhado de espelho da 
tela que a comprove, e será atestada pela unidade do Tribunal responsável pelo gerenciamento do sistema informatizado destinado à 
gestão de processos administrativos digitais.

Art. 4º É de responsabilidade da contratada:

I  - o acesso a seu provedor de internet e a configuração do computador utilizado por ela nas transmissões eletrônicas;

II - o acompanhamento do regular recebimento dos documentos encaminhados por correio eletrônico ou transmitidos eletronicamente;

III - a aquisição, por si, do certificado digital, padrão ICP-Brasil, emitido por autoridade certificadora credenciada, e respectivo dispositivo 
criptográfico portável, ou de outro meio que comprove a autoria e integridade da assinatura aposta.

Art. 5º A assinatura digital continua válida ainda que o certificado digital do signatário perca sua validade.

Art. 6º Os editais de licitação, os contratos administrativos e os instrumentos congêneres deverão conter cláusula que estabeleça a 
assinatura eletrônica, conforme o disposto nesta Portaria.

Parágrafo único. Para os contratos vigentes, a assinatura eletrônica poderá ser implementada quando da formalização de termo aditivo.

Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria-Geral do Tribunal.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 14 de fevereiro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente do TRE/GO
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GABINETES DE JUÍZES MEMBROS

celeridade do ajuste, o documento poderá ser produzido em papel, assinado de próprio punho pela pessoa competente e encaminhado, em 
meio físico, ao Tribunal.

§ 3º Na hipótese do §2º, recebido o documento, a Seção de Contratos - SECNT conferirá e verificará a regularidade do ato, solicitará a 
assinatura da autoridade competente do Tribunal e procederá a sua digitalização, e juntada no sistema informatizado destinado à gestão de 
processos administrativos digitais.

§ 4º Os documentos recebidos em papel, nos termos do §2º do presente artigo, deverão ser devolvidos ao interessado, preferencialmente, 
ou mantidos sob guarda da unidade competente do Tribunal, conforme tabela de temporalidade.

Art. 3º A assinatura digital da parte signatária do ajuste se considera realizada no dia e na hora do envio do documento por correio 
eletrônico, observada a data e hora do computador do remetente.

§ 1º Na hipótese prevista no §1º do artigo anterior, reputar-se-á realizado o ato no dia e na hora do recebimento do documento pelo 
sistema informatizado destinado à gestão de processos administrativos digitais do TRE-GO, considerando-se a data e hora do computador 
servidor em que o sistema estiver instalado, o qual deverá fornecer recibo eletrônico de protocolo que o identifique.

§ 2º Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio eletrônico, será considerado tempestivo o efetivado até as vinte 
e três horas e cinquenta e nove minutos do último dia do prazo, no horário oficial de Brasília, salvo disposição em contrário.

§ 3º Na hipótese de indisponibilidade, por motivo técnico, do sistema informatizado de gestão de processo administrativo digital deste 
Tribunal, o prazo ficará automaticamente prorrogado até as vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do primeiro dia útil seguinte ao 
da solução do problema.

§ 4º A indisponibilidade do sistema será suscitada pelo interessado quando do envio do documento assinado, acompanhado de espelho4º A indisponibilidade do sistema será suscitada pelo interessado quando do envio do documento assinado, acompanhado de espelho da 4º A indisponibilidade do sistema será suscitada pelo interessado quando do envio do documento assinado, acompanhado de espelho
tela que a comprove, e será atestada pela unidade do Tribunal responsável pelo gerenciamento do sistema informatizado destinado à 
gestão de processos administrativos digitais.

Art. 4º É de responsabilidade da contratada:

I  - o acesso a seu provedor de internet e a configuração do computador utilizado por ela nas transmissões eletrônicas;

II - o acompanhamento do regular recebimento dos documentos encaminhados por correio eletrônico ou transmitidos eletronicamente;

III - a aquisição, por si, do certificado digital, padrão ICP-Brasil, emitido por autoridade certificadora credenciada, e respectivo dispositivo 
criptográfico portável, ou de outro meio que comprove a autoria e integridade da assinatura aposta.

Art. 5º A assinatura digital continua válida ainda que o certificado digital do signatário perca sua validade.

Art. 6º Os editais de licitação, os contratos administrativos e os instrumentos congêneres deverão conter cláusula que estabeleça a 
assinatura eletrônica, conforme o disposto nesta Portaria.

Parágrafo único. Para os contratos vigentes, a assinatura eletrônica poderá ser implementada quando da formalização de termo aditivo.

Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria-Geral do Tribunal.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 14 de fevereiro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHERDesembargador CARLOS ESCHER

Presidente do TRE/GO


